[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 84, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação de Professor de Matemática em caráter temporário e emergencial.

Art. 1o É considerada de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº. 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, a contratação para atividade de Professor de Matemática.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 01 (um) servidor na atividade de Professor de Matemática, em caráter temporário, emergencial e excepcional, pelo prazo de 4 (quatro) meses, permitida uma recondução por igual período, respeitando a ordem do concurso vigente nos termos do Edital nº 001/2016.

Art. 3o O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais com remuneração correspondente ao Nível 1 (um), coeficiente remuneratório 1,50 (um inteiro e cinquenta décimos), importando mensalmente a quantia de R$ 826,71 (oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos).

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 
Proj./Ativ. 2.028 – Manutenção Despesas de Pessoal – Educação Infantil - MDE
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias - INSS.

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 02 – Manutenção da Educação Básica - MDE 
Proj./Ativ. 2.022 – Manutenção Despesas de Pessoal – Educação Infantil – 60% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias - INSS.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos trinta e um dias de Agosto de dois mil e dezessete.


	__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício no 696/2017 GAB                                    Frederico Westphalen/RS, 04 de setembro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Excelentíssimo Senhor:


Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Colenda Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que define atividade temporária, de excepcional interesse público e autoriza a contratação de profissional da Educação na área de Matemática.

Em virtude a licença maternidade da profissional Márcia Vieczorek que desempenha a função de Professora de Matemática na escola municipal Irmã Odila Lehnen, faz-se necessária a urgente substituição da mesma, necessitando suprir a carência de professor para a rede de ensino público municipal.

Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência a fim de evitar prejuízos no desenvolvimento e desempenho do serviço publico de educação.

Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
